
Pág. 1 de 1

LEI N° 2.798/2018

EMENTA: Dispõe sobre a instalação de redes de proteção
em janelas e sacadas de edifícios ou prédios residenciais
novos, no Município de Santa Cruz do Capibaribe e dá
outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, faz saber
que o Poder Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada a partir do Projeto de Lei nº 221/2017,
de autoria do Exmo. Sr. Vereador Marlos Melo da Costa:

Art. 1º - As unidades novas de condomínios verticais ou prédios com mais de 01 (um)
andar, destinados ao uso residencial, deverão ser entregues aos proprietários munidos de
redes de proteção em janelas, varandas e sacadas.

Parágrafo Único - Janelas basculantes deverão ser entregues com dispositivos que
limitem a abertura a 15 (quinze) centímetros, opcionalmente às redes de proteção.

Art. 2º - A Construtora ou o Proprietário Construtor serão os únicos responsáveis pelo
cumprimento desta lei, cuja inobservância acarretará multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais)
por unidade, atualizado anualmente pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo
- IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE ou por outro índice
que venha substituí-Io.

Parágrafo Único - A multa prevista no caput deste artigo incidirá em dobro, caso o
infrator não tome as providências cabíveis para a instalação das redes de proteção no prazo
de até 30 (trinta) dias, contados da primeira autuação.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias,
contado da data de sua publicação.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, em 08 de março de 2018.

JOSÉ BEZERRA DA COSTA
Presidente

JOSÉ RONALDO PACA
Primeiro Secretário

KLEMERSON FERREIRA DE SOUZA
Segundo Secretário


